
 

 
Edital Nº 01/2026 – PPGCOM/UFPE 

 
SELEÇÃO INTERNA PARA BOLSAS ACADÊMICAS 

MESTRADO E DOUTORADO 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Comunicação da 

Universidade Federal de Pernambuco (PPGCOM/UFPE), no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o ARTIGO 9º DO REGULAMENTO DO PROGRAMA DE 
DEMANDA SOCIAL – DS/CAPES, torna pública a abertura do processo de seleção de 
bolsistas de mestrado e doutorado entre os estudantes veteranos e ingressantes do 
PPGCOM/UFPE para o ano de 2026, a contar a partir da data de publicação da deste 
edital. 
 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1 A disponibilidade de cotas de bolsas acadêmicas para indicação de discentes 
veteranos e ingressantes do PPGCOM/UFPE está condicionada à quantidade liberada 
pelas agências de fomento CAPES e CNPq. 
1.2 O PPGCOM/UFPE possui cotas fixas de bolsas de estudo, das referidas agências de 
fomento, que são remanejadas para outros alunos classificados no processo de 
seleção, conforme o fluxo de defesas e/ou de conclusão do período de vigência das 
bolsas existentes. 
1.3 O número de bolsas, as modalidades e as eventuais renovações estão 
condicionadas à concessão de cotas pelas agências de fomento CAPES e CNPq. 
1.4 As bolsas serão distribuídas às/aos ingressantes ou às/aos alunas/os veteranas/os 
que não possuam bolsa de acordo com a ordem de classificação produzida pela 
Comissão de Bolsas através desse edital. A Comissão irá publicar a ordem de 
classificação em sua página online (https://www.ufpe.br/ppgcom), após validar as 
informações fornecida pelas/os discentes, mediante a verificação dos documentos 
anexados ao formulário de inscrição. 
1.4.1 O formulário de inscrição avalia dois aspectos da situação da/o discente, sendo 
eles: 

a) Condição socioeconômica comprovada (~85% da pontuação máxima); 

b) Tempo de permanência no PPGCOM sem bolsa (~15% da pontuação máxima). 
1.5) A validade deste edital é para o ano de 2026, e podem concorrer a ele 
ingressantes e veteranos matriculados no PPGCOM. Após o início do ano letivo de 
2027, a concessão de bolsas será regida por novo edital. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A/O candidata/o deverá se inscrever entre os dias 25/03 e 01/04/2026, 
apresentando a documentação necessária à Comissão de Bolsas do PPGCOM/UFPE, 
por meio de preenchimento de formulário socioeconômico disponível no link: 
https://forms.gle/4Yf7Pbg2vGwz9tGu5  

https://www.ufpe.br/ppgcom
https://forms.gle/4Yf7Pbg2vGwz9tGu5


2.2 Poderão se inscrever discentes regularmente matriculadas/os no PPGCOM/UFPE, 
veteranos e ingressantes, que não possuam vínculos formais de emprego e renda, 
excetuando-se os casos previstos pela Instrução Normativa Nº 01/2024 do PPGCOM-
UFPE e que estejam em dia com os compromissos assumidos como aluno/a. 
2.3 Não serão aceitas inscrições condicionadas a posterior entrega de quaisquer 
documentos; 
2.4 É de inteira responsabilidade da/o candidata/o à bolsa a entrega e a veracidade 
de quaisquer informações contidas nos documentos; 
2.5 Perguntas do formulário com exigência de anexação de documentos, caso a 
pessoa candidata não apresente documentação comprobatória, a respectiva 
pontuação não será contabilizada. 
 
3. DA SELEÇÃO 
3.1 A seleção será realizada pela Comissão de Bolsas PPGCOM-UFPE, a qual irá 
avaliar, entre 2 e 7 de abril de 2026, a distribuição de bolsas com base nos critérios 
estabelecidos no item 1.4.1 deste edital. Caso as/os representantes discentes 
integrantes desta Comissão desejem concorrer a este edital, deve-se indicar 
substituta/o, no mesmo curso, que seja bolsista ou não pleiteante a bolsa. 
3.2 A classificação das/os candidatas/os será realizada segundo a pontuação obtida 
por cada um/a no formulário. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 
4.1 As/Os candidatas/os serão classificadas/os de acordo com os critérios definidos 
por este edital, em específico no item 1.4.1. 
4.2 O resultado será divulgado no site do PPGCOM (https://www.ufpe.br/ppgcom), 
até o dia 8 de abril de 2026. 
4.3 Em caso de empate, terá preferência a/o candidata/o com maior média na 
avaliação socioeconômica, ou seja, no item a) do formulário (Anexo I). Caso persista 
o empate, prevalecerá a/o candidata/o com maior tempo de permanência 
(pontuação no item b do formulário, conforme Anexo I). Se ainda assim houver 
empate, será considerada a ordem de classificação do respectivo processo seletivo de 
ingresso no PPGCOM. 
 
5. DA PERMANÊNCIA E RENOVAÇÃO DA BOLSA 
5.1 A/O estudante bolsista dos cursos de Mestrado e Doutorado deve, 
semestralmente, preencher e entregar os relatórios exigidos pelas agências de 
fomento e/ou estabelecidos pelo Programa; 
5.2 A/O estudante bolsista dos cursos de Mestrado e Doutorado deve obter 
rendimento igual ou superior a “B” e frequência mínima de 75%, em todas as 
disciplinas curriculares, bem como no processo de orientação do semestre letivo; 
5.3 Cabe à/ao estudante bolsista dos cursos de Mestrado e Doutorado apresentar 
trabalho, anualmente, em Encontros Universitários promovidos pela UFPE ou pelas 
agências de fomento estaduais e federais; 
5.4 A/O estudante bolsista deve, obrigatoriamente, participar de alguma Comissão 
do Programa, exercendo, junto à Coordenação, secretaria e professores envolvidos 
em comissões, atividades como: preenchimento da plataforma Sucupira; editoração 
da edição da Revista Ícone (PPGCOM-UFPE); organização de eventos, entre outras 
demandas acadêmicas do Programa. Em reunião com a Coordenação as/os estudantes 
serão designados para as atividades – e, na medida do possível, também poderão 
escolher as tarefas nas quais se engajarão de acordo com seus interesses. Este 
requisito deve ser cumprido por 12 (doze) meses, no caso do curso de Mestrado, e 24 
(vinte e quatro) meses, no caso do curso de Doutorado, contados a partir da 
divulgação do resultado final deste Edital; 
5.5 A/O estudante bolsista dos cursos de Mestrado e Doutorado estão 

https://www.ufpe.br/ppgcom


obrigados/as a ministrar Estágio de Docência, por pelo menos um semestre, durante 
o seu vínculo ao PPGCOM, sob supervisão do/a professor/a orientador/a, em curso de 
graduação, contabilizando um total de 4 (quatro) créditos, a serem incluídos em seu 
histórico escolar; 
5.6 A/O bolsista do curso de Doutorado deve contar, obrigatoriamente, pelo menos 1 
(uma) publicação de artigo em periódico classificado no sistema Qualis Capes, ou 
livro acadêmico, ou capítulo de livro acadêmico, ao longo dos primeiros 36 meses do 
curso, enquanto o bolsista do Mestrado deve contar, obrigatoriamente, pelo menos 1 
(uma) apresentação de trabalho em congresso com anais, ou artigo em periódico 
classificado no sistema Qualis Capes, ou livro acadêmico, ou capítulo de livro 
acadêmico, ao longo dos primeiros 18 meses do curso; 
5.7 O não cumprimento de qualquer um dos itens do Capítulo 5 implicará na 
suspensão da bolsa, que será redirecionada de acordo com a ordem de classificação 
do edital de concessão de bolsas que estiver em vigor. 

 
Recife, 25 de março de 2026. 

 
 

Comissão de Bolsas do PPGCOM 
Profa. Dra. Catarina Amorim de Oliveira Andrade 

Profa. Dra. Fernanda Capibaribe Leite 
Prof. Dr. Rogério Covaleski 

 
Discentes 

Doutoranda Dina Tatiana Quintero Quintero 
Doutorando Sandro Alves de França 



ANEXO I 

QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO 

(BASE PARA FORMULÁRIO - NÃO É PRECISO RESPONDER AQUI.) 

 

O preenchimento do formulário socioeconômico está disponível no link: 

https://forms.gle/4Yf7Pbg2vGwz9tGu5 


























